
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2004
(Do Sr. Alceste Almeida)

Declara de relevante interesse público
da União os núcleos populacionais
consolidados como lugarejos, vilas ou cidades,
bem como as glebas nas quais sejam
desenvolvidas atividades agrícolas, ou
estradas, localizados na faixa de fronteira, para
os fins a que se refere o parágrafo 6º do artigo
231 da Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Para os fins a que se refere o § 6º do art. 231 da
Constituição Federal, são reconhecidos como de relevante interesse público
da União os núcleos populacionais consolidados como lugarejos, vilas ou
cidades, bem como as glebas nas quais sejam desenvolvidas atividades
agrícolas, ou estradas, localizados na faixa de fronteira.

Parágrafo único. São reconhecidos os efeitos jurídicos da
ocupação, do domínio e da posse, em áreas urbanas e rurais, localizadas na
faixa de fronteira.

Art. 2º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A vigente Constituição  define os direitos das comunidades
indígenas  e declara nulos e extintos os atos que tenham por objeto a ocupação, o
domínio e a posse das terras indígenas ou a exploração das riquezas naturais do
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado  relevante interesse público
da União, segundo o que dispuser lei complementar.

Assim, o projeto de lei complementar, que ora estamos
apresentando, tem como objetivo definir os casos de relevante interesse público
da União. Sob o ponto de vista estratégico, os núcleos populacionais
consolidados como lugarejos, vila ou cidades bem como as áreas de atividade
agropecuária e as estradas são indispensáveis para a vivificação das fronteiras.
De fato,  essa presença humana nessas regiões fronteiriças deve ser estimulada
para que os núcleos populacionais sirvam como verdadeiros pelotões civis,
guarnecedores de nosso solo pátrio em favor  da soberania e defesa nacionais.

Por fim, queremos enfatizar que o presente projeto de lei
complementar não tem como finalidade criar obstáculos ao processo de
demarcação das terras indígenas. Visa, tão somente, reconhecer os núcleos
populacionais localizados na faixa de fronteira como de relevante interesse
público, para os fins a que se refere o § 6º do art. 231 da Constituição Federal.

Assim, contamos com a colaboração de nossos nobres
Pares, no sentido do aperfeiçoamento e aprovação de tão importante matéria.

Sala das Sessões, em        de                       de 2004.

Deputado ALCESTE ALMEIDA


